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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
Estado de São t•aulo 

Em de d'e 19 

D E C R E T O N2 1 . 253 I PUBL.CAOA NO JORNAL 1 
l~t.~.2~âí~l de 14 de novembro de 1969 
I :::_ .. f!.Jl.. d~ ../.12; .P.f.t,9 ?.P. f 

O Prefeito da Est~ncia de São José dos Cucpos, 
usando da atribuição que l he confere a Lei n2 9 . 842, de 19 de 
seteabro de 1967 - Lei Orgânica dos Hunic :Ípios -, e de confor
midade coill o disposto na Lei Municipal n2 1.522, de 24 de outu 
bro de 1969 , 

DECRETA 

Artigo 12 - A rua Dr . Mauricio Anisse Curi , do 
loteamento "Jardim Renata", oficial izada pelo Decreto n2 1.222,/ 

de 07 de julho de 1969 , passa a denominar- se RUA GUILHERME DE 
AL!..:EIDA. 

Artigo 22 - ~ste Decreto entr~rá em vigor na 
data de sua publicação , revogt de-s as di,JJposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estânci/ de SÕ.o José dos Cai:l::>os, 
14 de novecbro de 1969 . { /"'! ' 

Ih 
EJAAa r_reira 
~J?refeito Uuni 

, 
Registrado e publicado no Dep rtumento de Neg~ 

cios Internos da Prefeitura da Estância de o José dos Campos 

aos quatorze dias do mês de novembro do an 
e sessenta e nove . 
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